
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 

 

CONVITE Nº 13789/2023  

ABERTURA: DIA 2 DE MARÇO DE 2023 – ÀS 15H00  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

ARQUITETURA, GERENCIAMENTO, COORDENAÇÃO E 

COMPATIBILIZAÇÃO DE TODOS OS SEUS PROJETOS COMPLEMENTARES 

PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DO SENAC ITAPETININGA”. 

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS V 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os 

participantes: 

 

1 - O Anexo XIV – Programa Arquitetônico e Quadro de Áreas refere-se ao 

conjunto resultante da reforma com acréscimo de áreas ou apenas às novas 

áreas a serem projetadas no terreno anexo? 

 

RESPOSTA: O anexo XIV refere-se ao programa total da unidade (novo mais 

existente). 

 

2 - Se o programa se referir apenas à área nova a construir existe alguma 

programação para as áreas a serem reformadas na Unidade existente? 

 

RESPOSTA: Sim siga o programa arquitetônico geral no anexo XIV os 

ambiente que não tem observação poderão estar no prédio existente. 

 

3 – Gostaríamos de saber o que seriam as salas técnicas? 

 

RESPOSTA: No item B-16 do programa considerar apenas depósito, 2 unidades 

de 15m² cada. 

 

4 – A copa seria apenas para funcionários? 

 

RESPOSTA: Sim. 

 

5 – A respeito da proposta comercial- anexo XIII, no texto do escopo fala da 

área mínima estimada de projeto de 4.156,70m2. em função da proposta 

arquitetônica, esta m2 pode ser alterada na descrição da proposta comercial? 

 

RESPOSTA: Sim, a metragem pode ser alterada conforme projeto, esta área é 

apenas estimativa e não está vinculada a valor máximo ou mínimo. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 


